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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1451/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 003612/2018;

Considerando o Processo Sei nº. 002793/2018;

Considerando a Portaria nº 1164/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 07 de outubro de 2021, constante
em evento 0301858;

RESOLVE:

Designar  a  servidora  IZABELA  PEREIRA  GOMES  DE  MELO  para  responder  como  Chefe  de
Gabinete de Defensor Público, no período de 06 a 15 de dezembro de 2021,em substituição ao servidor
JEFERSON LIMA FERREIRA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral 

Em 07 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  10/12/2021,  às  11:10,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0317236 e o código CRC 9B4850EF.
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Boletim Interno DPE/RR em 14/12/2021Boletim Interno DPE/RR em 14/12/2021Boletim Interno DPE/RR em 14/12/2021Boletim Interno DPE/RR em 14/12/2021Boletim Interno DPE/RR em 14/12/2021Boletim Interno DPE/RR em 14/12/2021Boletim Interno DPE/RR em 14/12/2021Boletim Interno DPE/RR em 14/12/2021

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1452/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 002147/2019;

RESOLVE:

I  -  Conceder  ao  servidor  VINICIUS DE MELO DINIZ,  Chefe  da  Seção de  Engenharia,  Projetos,
Fiscalização de Obras e Manutenção Predial, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a
contar de 07 de dezembro de 2021.

II  -  Designar o servidor GILDESON CARDOSO DE ANDRADE para responder cumulativamente
como Chefe da Seção de Engenharia, Projetos, Fiscalização de Obras e Manutenção Predial, no período
de 03 a 07 de dezembro de 2021, em substituição do servidor VINICIUS DE MELO DINIZ.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral 

Em 07 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  10/12/2021,  às  11:10,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0317246 e o código CRC B356CBBB.

000023/2021 0317246v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1456/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 001841/2018.

Considerando  a  Portaria  nº  1303/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  10  de  novembro  de  2021,  em
evento 0309568.

RESOLVE:

Designar a servidora GABRIELA DUANNE MOURA DA SILVA para responder cumulativamente
como  Assessora  Jurídica  II,  no  período  de  09  a  17  de  dezembro  de  2021,  em  substituição
da servidora RACHEL PORFÍRIO DE ALMEIDA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 07 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  10/12/2021,  às  11:10,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0317292 e o código CRC 1FBD1AB6.

000023/2021 0317292v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1437/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 003923/2018.

RESOLVE:

Alterar,  a  pedido,  10  (dez)  dias  das  férias  do  Defensor  Público  Dr.  RONNIE  GABRIEL
GARCIA, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 13 a 22 de julho
de  2022,  conforme  Portaria  nº  1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  16  de  novembro  de  2021,
publicada no DODPERR nº 356 de 18.11.2021, constante em evento 0310646, para serem usufruídas, a
contar de 04 de maio de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 06 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  10/12/2021,  às  11:10,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0317351 e o código CRC D3C7C19C.

000023/2021 0317351v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1474/2021/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento dos Servidores Públicos abaixo relacionados, para prestarem assistência
jurídica através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município de Pacaraima/RR, no dia 16 de
dezembro do corrente ano, com ônus:

• FLÁVIO DA SILVA FONSECA;
• GABRIELLE CORRÊA TEIXEIRA;
• PABLO COELHO DE OLIVEIRA;
• FRANCSON ANGELO BANDEIRA DOS SANTOS;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 13 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  13/12/2021,  às  12:06,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0318170 e o código CRC 56A50DF7.

000023/2021 0318170v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1475/2021/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento dos Servidores Públicos abaixo relacionados, para prestarem assistência
jurídica através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município de Caracaraí/RR, no dia 17 de
dezembro do corrente ano, com ônus:

• FLÁVIO DA SILVA FONSECA;
• GABRIELLE CORRÊA TEIXEIRA;
• NATHÁLIA THAMILLA SANTOS SILVA;
• FRANCSON ANGELO BANDEIRA DOS SANTOS.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 13 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  13/12/2021,  às  12:06,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0318205 e o código CRC F44413EF.

000023/2021 0318205v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1476/2021/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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CONSIDERANDO o Despacho nº 31317, evento 0318057, Teor do Processo SEI nº 002372/2021;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JULIAN SILVA BARROSO, para, excepcionalmente, atuar em
favor dos interesses do assistido G. V. da S., nos autos do processo nº 0828758-12.2020.8.23.0010, que
tramita na Comarca de Caracaraí/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 13 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  13/12/2021,  às  12:06,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0318246 e o código CRC DDB9BC22.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2021.

PROCESSO Nº. 001635/2021.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo
do  Contrato  nº  30/2021,  firmado  entre  a  DPE/RR  e  a
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empresa IT PROTECT SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM  INFORMATICA  EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF nº 23.378.923/0001-87, oriundo do Processo nº 001635/2021.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de Licenciamento de Software de Firewall
(modelo FG-600D), visando a segurança da rede de dados da Defensoria Pública do Estado de Roraima,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

VALOR: O valor total do será de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura,
podendo ser  prorrogado até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  nos  termos  do artigo  57.  II  da  Lei  nº.
8.666/93.

ASSINATURA: 13/12/2021.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ – Defensor Público-Geral – representante da
CONTRATANTE  e  o  senhor  (a)  THEO  AUGUSTO  RAMALHO  COSTA –  representante  da
CONTRATADA.

Em 13 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  REGIS  MACÊDO  BRAGA,  Diretor  do
Departamento de Administração, em 13/12/2021, às 19:08, conforme horário oficial de Boa
Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,  e
Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0318428 e o código CRC D30A0A85.
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